
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PÃUIO
PORTARIA NB 1,967/86

EH 05 de Dezembro de 1.986,

0 OR, ELEUTÊRIO BRUNO HALER8A FILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Est^ 

do de são Paulo, no uso da suas atri^ 

buições legais:

RESOLVE

Conceder 30 ( trinta ) dias de Farias, 
relativas ao período de 08 de Bulbo de 1,985 á 07 de Bulbo de 1«966, a s£ 

guinte Funcionária no período abaixo:

Angela Aparecida Silva Gailo

De 02 de Baneiro á 31 de Baneiro de 1,987.
Esta Portaria entra em vigor na data - 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário»

Louveira, 05 de Dezembro de 1,986,

DR. ELEUTÇrIO BRUNO MALERBA FILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen
to de Administração e® 05 ds Dezembro de

■ativo


